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Projeto de Lei a" 0812O22

"Áutoiza o Poder Erccttívo a firmar convênio com a

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São

Pulo - PRODESP, visando a implantação e

operacionalização do POSTO POUPATEMPO ÁtylrcS
MACHÁDO e àá outras providencias.

Art 1" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a

Compaúia de Processamento de Dados do Estado de são Paulo - PRODESP, na forma da minuta

que faz parte integrante desta lei como Anexo Único, co- o objetivo dâ Implantação e Operação

dO POSTO POUPATEMPO CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - *POUPATEMPO

Árvanes Na,ccHADo".

AÉ 2' O prazo de vigência do Convênio a ser firmado deverá ser de 60 (sessenta) meses,

a contar da data de sua assinatura.

Art 3" As despesas decoÍretrtes com a execução da pÍese[te lri serão suportadas por

dotação constante no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art 4o Estâ lei enEa em ügor na data de sua publicação Íevogatrdo-se disposiçõo em

confiiário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 08 de junho de 2022.
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N'Ot/2022

§enhor Presidente e Vereadores,

Com o presente, estamos remetendo à etevada consideração dessa Egrégia Câmara o

Projeto de Lei que dispõe sobre a autorização para firmar convênio com a companhia de

Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, objetivando a lmplantação e

Operação do Posto PoIJPATEMPo ÁLvAREs MACHADo.

Cumpre consignar o interesse da administração muaicipal pela instalação da referida

estutuÍa na cidade, üsaodo a prestação de diversos serviços de natuÍ€za pública aos cidadãos,

dentro do Padrão Poupaternpo de atendimento, que é de coúecimento público e notório,

facilirando a üda de nossos munícipes e de toda a região. Além disso, haverá a disponibilização

de diversos serviços virtuais, atraves do Portal Poupaternpo e dos totens de autoatendimento, a

serem disponibilizados nos equipamentos do posto, com auxílio de funcionririos do Poupatempo

para sua execução, trazendo ainda mais beneficios para Álvares Machado'

Pelo exposto e cumprindo o que determina a legislaçiio ügente, apresentÍunos aos N. Edis,

este projeto de lei, contando com a certeza da atenção de todos, solicitamos a aprovação do

referido, permitindo assim o firmamento do Convênio em epígrafe'

Alvares Machado, 08 de jnnhs de 2022.
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Convênio
Assessoria
conÍorme

aprovado pela
Jurídica - PAJ,

Parecer
de

Pelo presente instrumento, a COUPANHIA DE PROCESSAIúENTO DE DADOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, com sede à Rua Agueda Gonçalves, n'o 240,

Taboão da serÍa, Estado de são Paulo, inscrita no cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n.o 62.577 .92910001-35,

doravante denominada PRoDESP, reprêsentada na forma de seu €§tatuto social, por

seus rêpresentantes legais, e a PREFEÍTURA MUt{lClPAL DE

dorâvante denominada PREFEITURA com sede na

, inscÍita no CNPJ/MF sob o no , ne§te ato

reprêsêntada por sêu Prefeito Municipal Sr portador do RG no

inscrito no CPF/MF sob o no celebram o

presente convênio, mediante as cláusulas e condiçõês gue seguem

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PROCESSO SPSEM PAPEL PD.PRC.

coNvÊNro PPT _

CONVÊNIO OUE ENTRE SI FIRIIAM A COMPANHIA

OE PROCESSAMENTO OE DAOOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - PRODESP E A PREFE]TURA

MUNICIPAL DE

OBJETIVANDO A IMPI.ANTAçÃO E OPERAçÁO

DO POSTO FOUPAÍEMPO CEI{TRAL DE

ATENDITENTO AO CIDADÃO .'POUPATEilPO

constitui obieto deste convênio a implantaçÉo e operação do PosTo PoUPATEMPO

§ 10 - Os serviços a que se refere o "capuf desta cláusula serão executados dê

acordo com este instrumento, observados 06 teÍmos do Plano de Trabalho anexo gue

o integra para todo§ os fins.
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§ ? - O Plano de Trabalho a que aludê o § 1o dêsta cláusula poderá ser alterado por

meio de teÍmo de aditamento ao presente convênio, para melhor adequaçáo técnica,

mediante prévia justificaüva dos partÍcipes.

CúUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAçÔES DOS PARTIC]PES

As obrigaçôes dos paÍticipes estão dúididas em lllPl-ANÍAÇÃO e OPERAçÃO de

serviços de natureza pública no POSTO POUPATEiIPO 

-, 

que

serão êxêcutados sêm remuneração à PRODESP pêlos sêrviços prestados. A

PREFEITURA reembolsará a PRODESP a tÍtulo de paÍticipação nas despesas, com o

objêtivo de ressarcir gastos dêsvinculados de sua atiüdade principal. A PROOESP

emitirá mensalmente nota de débito para o ingrêsso dêstes valorês.

t - nIPLANTAçÃO: Para a implantaÉo, haverá responsabilidades da PREFEITURA e

da PRODESP:

Compete aos partícipes durante a implantaçáo - PRODESP e PREFEÍTURA

À PRooESP

a) Os itêns de responsabilidade da PRODESP na implantação coneráo por conta

de sua dotaçáo orçamentáriâ;

b) É de responsabilidade da PRODESP a elaboraçáo de projetos básicos de

leiaute, civil, elétrica ê comunicaçáo visual;

d) Ficâ sob a responsabilidade da PRODESP a contrataÉo ê execução dos

serviços de infraesfutura elética e lógica dos quadros de Íorça e distribuição até as

estaÉes de trabalho, sêndo qu€ as despêsas dêconêntes da confalaçâo e exêcuÉo

destes serviços serão reembolsadas pela PREFEITURA à PRODESP, em

conformidade com o §1o da Cláusula Quinta deste Convênio;

2

c) É de responsabilk ade da PRODESP o acoínpanhamento da execuÉo das

adequa@es necêssárias à implantação do POSTO POUPATEÍúPO, a serem

realizadas pela Prefeitura;
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e) Cab€

Poupatempo

a PRODESP disponibilizar mobiliário e divisórias para o Posto

0 Os equipamêntos d€ informática para implanta@o de serviços do balcáo único

e da plataforma de atendimento do Poupatempo serão disponibilizados pela

PRODESP;

S) Realizar a contratação e instalaÉo da comunicagão visual, sendo que as

despesas deconentes da contralaçáo e execução dêstes serviçls serão reembolsadas

pela PREFEITURA à PRODESP, em conformidade com o §1o da Cláusula Quinta

deste Convênio.

À PREFEITURA

a) Os itens de responsabilidade da PREFEITURA na implantaÉo conerão por

conta de sua dotaÉo orçamentária;

b) Cabe a PREFEITURA disponibilizâÍ imóvel para a implantaÉo do POSTO

POUPATEMPO de acordo com as características

necessárias, apresêntadas pela Superintendência do Poupatempo;

c) Cabe a PREFEIÍURA realizar a contÍatação e execução de serviços de ar

condicionado.

ll . OPERAÇÂO - Para a operaçáo haverá responsabilidades da PREFEITURA e da

PRODESP.

Compete aos partÍcipes durante a operação - PROOESP e PREFETTURA:

3
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À PRoDESP

a) O funcionamento e a operacionalizaÉo do Posto Poupatempo

são de responsabilidade da PRODESP;

b) A disponibilizaÉo de reqtrsos humanos nos postos de trabalho' pârâ os

servi@s do balcão único, na plataÍorma de atendimentos do Poupatempo, é de

responsabilidade da PRODESP;

c) A retaguarda de operação do Balcão Único de Atendimento Programa

Poupatempo será Íemota, êm local definido pela PRODESP;

d) A capacitaçáo de funcionários do Posto Poupatempo

de responsabilidade da PRODESP;

e) Cabe a PRODESP disponibilizar uniformes e crachás para os funcionáÍios do

Posto Poupatempo;

0 A PRODESP á responsável pelas contrataçõês que envolvam apuraçâo de

qualidade dos seMços prestados aos cidadãos, tais como: manúenÉo predial'

manutenção do ar condicionado, êtc.;

S) A PROOESP é responsável pelas despesas relacionadas aos Toten§ de

Autoatendimento;

h) Cabe a PRODESP a disponibiliza@o dos materiais ê insumcs necêssários à

opera@o, bem como, telefonia VOIP, seguro patrimonial, manutenção / suporte

técnico de informática e link de comunicaÉo de dados p8É a sxecução dos serviços

do balcão único, da platafoÍma de atendimentos do Poupatempo;

À PREFEITURA

a) A PREFEITURA é responsável p€la prestação do serviço de limpeza' com o

Íomecimento de insumos no Posto Poupatempo

e
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c) É responsabilidade da PREFEITURÂ, arcar com o pagamento das desp€sas

de aluguel e seguro predial do imóvel do Posto Poupatempo

durante toda a vigência do presente termo;

d) lsentar int€gralmente a PRODESP de quaisquer tributos, preços públicos'

tarifas o demais encargos eventualmente incidentes sobre o imóvel que abriga o Posto

Poupatêmpo 

-, 

b€m como dispensar pagamentos de quaisquêr

emolumentos referentes à aprovaÉo de projeto arquitetônicos e emissáo de

correspondente habite-se;

e) Responder êm tempo hábil, às dêmandas da PRODESP, necessárias à

implementação e execução do objeto deste convênio;

0 Assegurar que o seu representante, designado parâ tratar dos assuntos

relativos a Este convênio, dgtenha, dentre as suas atribui@es, aquêlas suficientes

parâ o exercÍcio das atividadês e ações inerentes à consecuçâo dos obJêtivos destê

mnvênio;

s) Responsabilizar-se pelo repasse de valores para a implantação, e

mensalmente para custear paÍte das desp€sas de operaÉo do Posto, alocando

Íecursos financeiros em seu orçamento;

h) Disponibilizar a documêntaÉo de Habitese, Alvarás, AVCBs e quaisquer

outras nêcessárias ao funcionamento do Posto.

No prazo de 2 (dois) dias, a contar da celêbraÉo dêstê convênio, a PREFEITURA

designará seu represêntante, com as seguintes atribui@es e responsabilidades junto

às instâncias gestoras do Programa Poupatempo:

í - coordenar e planeiar todas as atÚidades e ações a serem des€nvolvidas, de

acordo com as dirêlrizes definidas em conjunto oom a PRODESP;

5

b) A PREFEITURA é responsável pelo pagamento das despesas com o @nsumo

de água e ênergia elétrica, do imóvel do Posto Poupatempo 

-

durante toda a vigência do presente termo
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2 centralizar todas as atividades @ncementes ao Posto Poupatempo

3 - conhecer, através da Superintêndência do Poupatempo, as diretrizes, os conceitos

e os serviços a serem disponibilizados no Posto Poupatempo 

-;

4 - representar a PREFEITURA junto à Superintendência do Poupatempo.

CúUSULA TERCEIRA - DA PARNC]PAÇÃO DE OUTROS ÓRGÂOS OU

EMPRESAS PÚBLICAS

A disponibilizaÉo de serviços não operacionalizados pela PreÍeitura, através de

órgãos ou empresas públicas que tenham interesse em disponibilizar seus serviços no

Poupatempo deveÉ ser tratada dirêtamente com a PRODESP.

a) A possibilidade de indusão dos seÍviços será analisada ê tratada pela

PRODESP;

b) Ficará às expensas desses órgãos ou empresas púbticas o pagamento do

rateio dê despesâs de condomÍnio para a PRODESP que, nêste caso, será

proporcionalmente à área ocupada para o§ atêndimentos a sêrêm realizados'

a. As despesas da unidadê sêrão calculadas por metro quadrado para a

indicaçáo do valor conespondente à ocupagão da área desses órgãos

ou empresâs públicas;

b. O valor a ser repassado por esses órgãos ou empresâs públicas para a

PRODESP será deduzido do custo totial da unidadê, proporcionalmente

à participaÉo da PRODESP e da PreÍeitura, a ser reduzido do valor

constante nâ Cláusula Quinta, parágrafo 29.

b
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADH]NISTRAçÃO

O Posto Poupatempo será administrado pela PRODESP, nos

termos do Decreto no 42.886, de 26 de fevereiro de '1998, e suas alteraçóes.

cúuSUU OUINTA. DA GESTÃO FINAI{CEIRA

A administraçáo financeira do Posto POUPATEMPO ftcará a

cargo da PRODESP, que sêrá a gestora da respectiva conta banéria, dos valores

refêrentes ao repasse de recurso eÍetuado pela PREFEITURA á PRODESP'

§ 1' A PREFEITURA repassará para a PRODESP, o valor R$

, em complemento às despesas de implantaÉo do Poupatempo.

A PRODESP emitirá notra de débito relaüva a este rêpasse 30 (trinta) dias após a

celebraçPo deste lnstrumento;

R$ a título de participaçáo nas dêspesas

para operaçáo do Poupatempo. Considêrando que o repasse financeiro tem por

obletivo ressarcir a PRODESP por gastos desvinculados de sua atMdade principal, a

empresa emiürá mensalmente nota do débito para o ingresso destes valores;

§ 3' A PREFETTURA se responsabilizará mênsalmênte pêlo pagamênto direto das

despesas de aluguel no valor de R$ e pelo

pagamento do seguro predial do imóvel;

§ 40 O pÍesonto Convênio contêmdâ rêpas§ê de rocursos finenceiros enhê os

pârtícipes, coÍrendo as despesas à contâ do§ seus respectivos orçamentos' em

conformidade com o §'lo ê o § ? dâ Cláusula Ouinta - destê Convênio-

PARÁGMFO Úiltco O valor pÍeüsto no § ? da Cláusula Quinta - de§te Convênio,

será atualizado anualmente de acordo com a variação do IPC-FIPE (Índice de Preços

ao Consumidor), mediante aplicação da seguinte fórmula:

7
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tPc
R=Po.[(-)-1]

lPCo

Onde:
R=

Po=

parcela de atualização;

valor lnidal do rêpasse no mês de apllcaÉo da Última

altrallzÂÉoj

lpC/lpCo = variaÉo do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, oconida entre o

mês base, ou o mês de aplicaçáo da última atualização, e o mês de aplicação da

atualizaçâo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO OE V|GÊNCI,A

O prazo de ügência do presente Convênio é de 6O (sessenta) mesês' a contar da data

de assinatura do presente instrumento'

GúUSULA SÉTMA- DA RESCISÂO E DA DEilÚNCI,A

O presente convênio será rescindido por infraÉo legal ou descumpÍimento de suas

cláusulasepoderáserdenunciado,poÍdesinteresseunilateraloUconsensual,
mediante aviso por escÍito, com antecedôncia mÍnima de 90 (noventa) dias'

GúUSULA OíTAVA. DAS ALTERAçÔES

opresenteconvêniopoderásera]terado,m€diantetermodeaditiamentoeprévia
justificativa dos paÍtícipes, obsêÍvado, no que couber, o disposto no artigo 10' "caput"

do Decreto no 59.215, de 21 de maio dê 2013'

I
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cúUsuLA NoNA - Do FORO

Fica eleito o íoro da Capital do Estado de São Paulo, com êxclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questÊio deconentê do pÍesente

convênio, não solucionada no âmbito administrativo.

E por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) üas de igual

teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem.

Taboão da Sena, _ de de2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PrêÍeito

COMPANHIA OE PROCESSATENTO DE DAOOS DO ESTADO DE SÁO PAULO.
PRODESP

DEPARTATIENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO- DETRAN.SP
Anuente - lnterveniênte

Testêmunhas:
1. 2
Nome:
R.G.:
CPF.:

RG
Nome:

I

CPF
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PTANO DE TRABATHO
ANEXO I

. RET.: CONVÊNIO - POUPATEMPO

. PARTíCIPES: A Companhia de Processamento de Dados do
MunicipalEstado

de

de São Paulo - PRODESP e a Prefeitura

. OBJETO: Constitui objeto
operação do POSTO POUPATEMPO

deste convênio a implantâção e

I.IMPTANTAçÃO

a) RESPONSABTLIDADES DA PREFEITURA:

Disponibilizar através de instrumento jurídico próprio o imóvel

. Realizar as adequaçóes civis, elétricas, lógicas, tal qual projetos básicos

elaborados pela Superintendência do Poupatempo;

. Realizar a contratação e execução dos serviços de ar condicionado;

. Disponibilizar as informações necessárias ao Poupatempo, para a devida

implantação.

b) RESPONSABILIDADES DA PRODESP/POUPATEMPO:

. Elaborar os projetos básicos de civil, elétrica, lógica e comunicação visual;

. Adquirir mobiliário e divisórias;

. Realizar a infraestrutura elétrica e lógica dos quadros de distribuição até as

estações de trabalho, sendo que as despesas decorrentes da contratação e

execução destes serviços serão reembolsadas

pela PREFEITURÂ à PRODESP, em conformidadê com o § lo da Cláusula

Quinta deste Convênio;
o Realizar a contratação e instalação da comunicação visual, sendo que as

despesas decorrentes da contratação e execuçáo destes serviços serão

reembolsadas pela PREFEITURA à PRODESP, em conformidade com o §1o

da Cláusula Quinta deste Convênio;
. Disponibilizar equipamentos de informática para uso no balcão único e

plataforma de atendimento do Poupatempo;
. Realizar as providências administrativas e operacionais para início de

funcionamento da unidade.

10
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il - oPERAçAO

a) RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA:

. Arcar com o pagamento das despesas de aluguel e seguro predial;

. Arcar com as despesas do serviço de limpeza, com o fornecimento de
insumos.

o Arcar com as despesas de água e energia elétrica;

b) RESPONSABILIDADES DA PRODESP/POUPATEMPO:

. Arcar com as despesas do serviço de manutenção de ar condicionado;

. Disponibilização de totens de autoatendimento;

. Disponibilização dos serviços de telefonia - VOIP;

. Disponibilização de recursos humanos nos Postos de trabalho, para os

serviços do balcão único, na plataforma de atendimentos do Poupatempo,

no atendimento presencial;
. Fornecer insumos e materiais de consumo para os serviços do balcão

único, da plataÍorma de atendimentos do Poupatempo;
. Disponibilização de transporte de documentos dos serviços do balcão

único, da plataforma de atendimentos do Poupatempo, se necessário;

. Fornecer link de comunicação de dados para o balcão único e plataforma

de atendimentos do Poupatempo;
. Disponibilização de serviço de manutenção / suPorte técnico de

informática;
. Disponibilização do posto Poupatempo em atendimento durante os

períodos de segunda a sexta das 9:00 às 17:00 horas, e sábado das 9:00 às

1 3:00 horas.

llt - sERvlços MUNlclPAts:

A Prefeitura poderá incluir serviços operacionalizados diretâmente pelo município

na unidade, após tratativas técnicas com o Poupatempo.

No caso de inclusão de serviços operacionalizados pelo município nesta unidade
Poupatempo, através de atendimento presencial da Prefeitura ou do balcáo único e
plataforma de atendimentos do Poupatempo, deverão ser observadas as seguintes

providências por parte da Prefeitura:

Tratativas e disponibilização de mapeamento e de interfaces para os

serviços que forem disponibilizados na plataforma de atendimento do
Poupatempo;

11
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Os desenvolvimentos que se fizerem necessário nos sistemas da Prefeitura
para a interface de serviços na plataforma de atendimento do Poupatempo
correrão por conta da dotação orçamentária do município;
Apresentação, dimensionamento e discussão dos serviços presenciais a

serem operacionalizados diretamente pela Prefeitura;

A disponibilização de funcionários, materiais de trabalho,

equipamentos, sistemas e etc para os serviços presenciais que forem

operacionalizados diretamente pela Prefeitura são de responsabilidade do
município;
Estabelecimento de normas, procedimentos, rotinas, organização e
métodos de atuação, dos serviços operacionalizados pelo município, de

acordo com as diretrizes deÍinidas pela PRODESP;

Garantía da atualização peÍmanente das informações e dados necessários

à manutenção dos serviços municipais disponíveis no

Poupatempo :

lndicação do nome e telefone de contato de 2 (dois) funcionários para

suporte no atendimento a serviços municipais disponibilizados no Posto

Poupatempo . caso não estejam alocados na unidade,

para o esclarecimento de dúvidas durante o atendimento, inclusive aos

sábados, se necessário.

lv - ALTERAçÕES:
. lnclusôes, exclusões e/ou alteraçôes de serviços que não causem qualquer

tipo de impacto financeiro ou de execução deste convênio serão incluídas

e/ou excluídas sem a necessidade de se aditar o presente instrumento;
. lnclusóes, exclusões e/ou alterações de serviços que causem qualquer tipo

de impacto financeiro ou de execução deste convênio serão tratadas no

presente instrumento através de Termo de Aditamento;
. A documentação reÍerente a toda e qualquer tipo de inclusão, exclusão

e/ou alteração de serviços, deverão constar na instrução processual

da PRODESP;
o Quaisquer outros tipos de alteraçóes no Plano de Trabalho e/ou Convênio

sêrão tratados mediante Termo de Aditamento.

o METAS:
. lmplantação e operacionalização da unidade do Programa Poupatempo na

cidade de disponibilizando serviços de natureza pública

aos cidadãos.
Disponibilização de serviços aos cidadãos, dentro do padrão Poupatempo

de atendimento.
Disponibilização de serviços virtuais, através do Portal Poupatempo e dos

totens de autoatendimento, disponíveis nos equipamentos do posto, com

auxílio de funcionários do PoupatemPo para sua execução, se necessário.

12



j Prodesp ffip
O presente

Poupatempo

. ETApAs E REsPoNsABlttDADEs NA rxecuçÃo:
Convênio reíere-se à implantação e operacionalização do Posto

conforme constante no item objeto deste termo.

. PREVISÃO Or tXlcto E FIM DA rXeCUçÃO DO OBJEÍO:

o Termo vigerá pelo prazo de 60 (sessenta) meses, de acordo com a Lei vigente, sendo

qu" 
" 

pr"rúão de início e fim de execução do objeto será concomitante a vigência do

Termo.

PREFEITURA TUNICIPAL DE

PreÍêito

COHPANHIA DE PROCESSATENTO DE DAOOS DO ESTADO DE SÃO PAULO'
PRODESP

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSÍTO. DETRAN-SP
Anuênte - lntervonientê

13



I Prodesp saoffiito
GCII/ERXO DO ESÍADO

ANEXO RP.1,I - REPASSES AO TERCE]RO SETOR - TERIUIO DE CIÊNCIA
E DE NoilFlcAçÃo -TERÍúo oe couvÊxlo
(redação dada pela Resolução n" 11/2021)

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Do ESTADO DE SÃO PAULO. PRODESP
CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE

TERMO DE CONVÊNIO N'(DE ORIGEM): PPT

vALoR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):

EXERCICTO (1):
ADVOGADO(SY N'OAB / E'ilAlL : (2

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação

Oâ contaá, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do gstaOd Oê Sâo Paulo, cujo trâmitê processual oconerá pelo

sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo-vista e extraindo ópias das

manitestaçOes de interesse, Óespachos e Decisôes, mediante regular

cadaskamento no sistema de Processo Elêtrônico, @nforme dados abaixo

indicados, em consonância com o estabelecído na Resolução no 01/2011 do

TCESP;
c) além de disponíveis no procêsso êletrÔnico, todos os Despachos e

Decisôes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, sêrão
publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislaüvo, parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei complementar no 709, de 14 de janeiro dê í993, iniciando-se,

a pãrtit de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;
d) aõ informações pessoais do(s) responúvel(is) pelo órgão concessor e
.ntidade benehciária, estão cadastradas no módulo eletrônico do 'Cadastro

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos têrmos previstos no Artigo 20 das

lnstruçóes noo1l202o, conforme "Declaração(ões) de Atualização cadastral"
anexa (s);
2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:
a) O acompaniramento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicaçâo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

régimentais, exêrcer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Taboão da Serra, de de 2022

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO POSTO POUPATEMPO

I



? Prodesp
.á

sío'ffitxo
GO\r'EPflO DO ESTADO

AUToRIDADE MÁxIueooó PÚBLIco ENTE:
Nome:
Cargo:
CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

\ AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTTDADE BENEFrcIÁruA:
Nome:
Cargo: PreÍeito
CPF:

Resoonsáveis oue assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÔRGÃO PÚBLrcO CONVEilENTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

Resoonsáveis oue assinaram o aiuste e/ou orestacão de contas:

PELA ENTIDADE CONVENIADA:
Nome:
Cargo: Prêfeito
CPF:
Assinatura:

@:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

-
Nome:-
Cargo:-

2

CPF: 

-

Assinatura:



j Prodesp srcffiwo
GOVERX) DO ESÍAOO

(1 ) Valor repassâdo e exercício, quando se tratar de procêsso de prestâÉo de mntas.

(') O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadasto do(s) Responsável(is) deve identificer as
pessoas ÍÍsicas que tonham conconkjo para a grá|i,ca do ato jurÍdico, na condiÉo de
ordenador da despesa: de paÍtes contratantes: de responsáveis Por agÓes de
a@mpanhaÍnento, monitoramento e avaliaÉo; de Íesponsáveis por processos licitatóÍios; de
responsáveis por presta@s de contas; de responsáveis com atÍibuiçôes PÍevistas em atos
legais ou administrativos e de inteÍessados relacionados a processos de comPetância dêste
Tribunal. Na hipótese de prestaçôês de contas, caso o signatário do parecer conclusivo s€ia
distinto daquel€ô iá aÍrolados como ôubscritorea do Têrmo de Ciôncia ê Nolificaçáo, sêrá êle
objêto de notificaÉo espêcífica. (inciso acroscido pela Resoluçáo no 11n021)

J
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DE: ASSESSORIA CONTÁBIL / FINANCEIRA

Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: tmpacto econômaco-financeiro em Proieto de Lei que autoriza

abertura de crédito adicional especial PaÍatazer face a despesa de caráter

contlnuado com o PouPa TemPo.

í) DADOS PRELIMINARES.

/ Recursos Humanos: R$ 31.426,19
r' Serviços de Operacionais: R$ 14.752,76
/ Serviços essenciais: R$ 1.660,00
/ Yalor Mensal Estimando: R$ 47.838,95
r' Yabr Mensal Estimado 40%: R$ í9.135'58
/ Orçamento 2022: R$ 76.000.000,00

2) DA METODOLOGIA DE CALCULOS

Conforme minuta de convenio disponibilizada, verifica-se
que o desembolso por parte do Município se dará da forma esquematizado na

tabela abaixo:

R$ í9.í35.58 x 6 meses = R$ 114.81 3,48 ano2022

VALORES R$ESPECIFI o
16.763.560,97

1 . Supe ravit Financeiro Exerc. Anterior í

76.000.000,002. Receita total Prevista - li uida
92.763.560,973 nibilidade Financeira 'l+2

944.1484. Custo á considerado no exercício
114.813,485. Custo deste I

1.001.1126. Total a ser Considerado
1,127. lm cto O mentário 5t2
0,988. lm cto Financeiro 5/3
2,019. lmpacto sobre a RCLí

3 DO IMPACTO OR AMENTÁRIO/FINANCEIRO/ R.C.L.

,\t,
ASCAM

Av.nidâ tGé EooiÍácio, I 16 - Ccnlro' têf.Írtc teiió ' SP ' I957o'Om
ar.uio@à.aui6ilva.co.n.bí' rr*rt ôraüiclilvÀ.om.br

tôíie/fax: (la) 3279.'l 731
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A Receita Conente liquida projetada para o exercício com
base na apurada no exercício de 2022 é de R$ 93.387.386,30.

4)ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA

Valor da Despesa no 1o Exercício 1 001.112

lmpacto % sobre o Orçamento do 1o Exercício 1,',tz

lmpacto % sobre o Caixa no 'to Exercício 0,98

Valor da Despesa no 2o Exercício 1,180.218

lm aclo o/o sobre o O mento do 20 Exercício I 36
't,43lm o % sobre o Caixa no 2o Exercício

Valor da Despesa no 30 Exercício 1.180.218

lmpacto%sobreoOrçamento do 3o Exercício 1,36

lmpacto % sobre o Caixa no 30 Exercício 1,43

Esses são os valores e úlculos que nos cumpria informar,
S.M.J., cumpri-nos ainda, alertar que a implementação do referido dispêndio'
aliado ao já considerado anteriormente, acarretará significativo volume de
recursos que deverão ser obtidos pelo incremento da receita ou contenções de
despesas não continuadas, devendo o Gestor agir firmemente nessas premissas
sob pena de comprometer a execução orçamentária e financeira.

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
cT - cRc ísP í62028/0-9

<httrr/IrÍ*,i.o.gpv,à./nrlúdd-dro.Lr>

Av.nid.,6é Eoôifá.io, I16-cêr ro- Rcg.ntê t iió- 5P- 195rc-{m
aràui@átâúiesilva-coíÍl.br - **w.árauio.§Ilva.Dm.bt

fsrrtâri (18) 3279.1731

{-t
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Matéria Legislativa Projeto de Lei ordinária - oo8/2022

Autoriza Convênío com o Governo do Estado - POSTO POUPA TEMPO,
Projeto de Lei Ordinária

Via 1/2 Álvares Machado /SP, 14 de Junho dê 2022 às 09:30

Esta documentação faz parte da Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária
- oo8/2022

Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária - OOB|2O22

Assunto:

De:

PRES-DL - Diretoria Legislativa
FabianeSJ - Assessora de Relaçôes Institucionais
e Gestão Interna

Assunto:

Via 2/2

De:

PRES-DL - Diretoria Legislativa
Fabianesl - Assessora de Relações Institucionais
e Gestão Interna

Rêcêbido em:

----J----J- às 

-:-

Autoriza Convênio com o Governo do Estado - POSTO §, 9à.",a r,tuni"inut

POUPA TEMPO, Projeto de Lei Ordinária

Álvares Machado /SP, 14 de lunho de 2022 às 09:30

Para:

Plen - Plenário

Parà:

Plen - Plenário

Esta documentação faz parte da Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária
- 008/2022

TERMO DE ENTREGA Í{ome legívêl:

Assinatura:

R.G/CPFr

Câmarô de Álvares Machado - Rua Monsenhor Nakamurd, no 783 Álvares l.4achado - SP CEP: 19160-000
Impresso em 14/06/2022 09:12:07 por FabianesJ - Assessora de Relações Institucioôais e Gestão lnterna (matrícula 18350)

"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outíos não terão outra escolhô senão acreditãr com você." Cynthia Kersey

hnps://cmalvaresmachado.l doc.com.brl?pg=docJíolha_rosto&enos=0&itd= 13&hash= lB6A90D337DA40B2E0835A6B&novo=1&Íorcaajax=1&rol= 1 111



cÂMÀRA MUNtcrpAL DE ALVÀREs MACHADo

?01o,

CM. Alvores Mochodo (SP), l4 de junho de 2022.

PARECER JURÍDICO

Autor: Poder úecutivo de Álvores Mochodo

Sollcllonle: DireioÍ Legislotivo

I. RETAIóilO

Serve o pÍesente porecer poro onólise jurídico do projeto de Lei

ordinório n. @12022 de oulorÍo do poder Execulivo de Álvores Mochodo, o quol oulorizo

o Poder Execulivo o firmor convênio com o Componhio de Processomento de Oodos do

Estodo de Sõo Poulo - PRODESP, visondo o implonloçõo e operocionolizoçõo do POSTO

POUPATEMPO ÁLvRneS MACHADO e dó outros providencios.

2. TUNOAIAENTOS JURÍDICOS

2.1 Do Competênclo e lnlclotlvo do ProJelo

Nos lermos do Lei Orgônico do MunicÍpio de Álvores Mochodo, ortigo

33, "o inicioiivo de leis cobe o quolquer vereodor, oo Prefelto e oo eleilorodo que o
exerceró sob o formo de moçõo orticulodo, subscrito, no mÍnimo, por S% do totol do

número de eleitores do município" (grifo nosso).

Rua MonscnhoÍ Nal(amuÍr, 7E3 Fonc/Fsx ( I E) 1273-l 3l t/1614 - CEp I 9 tó0400 - Sp
carnsrâA'llv8rçsmachado.§p. lce.br

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. CONVÊNIO COM A COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO OE DAOOS DO ESTADO DE SÃO pAUtO - PRODESP. |MpTANTAçÃO E

oPERACTONAUZAçÃO DO POSTO POUPAIE^ pO ÁtVaneS mACHADO. ANÁUSE DE MÉR|IO

FETOS VEREADORES DESTA CASA TEGISTAIIVA.

-.]\
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Rua Monseúor Nakamura, 7E3 Fonc/F x(IE)3273-I33I/I634-CEP I9I60400 - SP
camara€alvarcsmachado.sn. leq. br

?olpt .AeS,ialaÍaa

Outrossim, sõo de iniciotivo do prefeilo os leis que disponhom sobre

cÍioçõo. estruluroçôo e okibuições dos Secrelorios ou Deporlomentos equivolentes e

órgõos do odministroÇõo público (ori.35, inciso lll, do Lei Orgônico).

Portonlo, nodo o Íechoçor quonto ô competêncio e iniciotivo do

Projeto de Lei Ordinório n. OBl2022 de outorio do Poder Executivo, restondo onolisor o

conleúdo oro proposto no oludido projeto, conforme oboixo.

2.2. Do Anóllse de legolldode

Troto-se de projeio de lei ordinório que outorizo o Poder Executivo

Municipol de Álvores Mochodo o firmor convênio com o Componhio de Processomenlo

de Dodos do Estodo de Sôo Poulo - PRODESP, visondo o implonioçõo e

operocionolizoçôo do POSTO POUPATEMPO Át-vnnfS MACHADO e dó oulros

providencios.

Pois bem.

Convênlos odmlnlslrotlvos sôo ojustes celebrodos enhe enlldodes
odmlnlshollvos ou entre o poder público e umo entidode privodo sem fins lucrolÍvos que
possui como flnolldode o consecuçõo de lnleresses comuns reloclonodos oo lnleresre
públlco.

2

CÀMARA MUNICIPÀL DE ÁLVARES MÀCHÀDO

Poro tonlo, o projeto em onólise estipulo o prozo de vigêncio do

Convênio o ser firmodo, no coso, de ó0 meses, o conlor do doto do ossinoturo do
insÍumento (ort. 2').

Com efeito, o projeto é inslruído com minulo do inslrumenlo o ser

\- firmodo, o quol tombém estó de ocordo com o legisloçôo moior, prevendo os deveres e

responsobilidodes dos portícipes, previsões ocerco do gestôo finonceiro, dos hipóleses

de rescisõo e denúncio, bem como olteÍoçôes por oditomento.



CÃMÀRÀ MUNTSIPAL DE iILVABES MAGHADo
Rua MoIl§cúor Nakômura,7tl Fonc/Fax (lE) 3271-ll3l/t634 -CEP 19160-000 - SP

caíuralall vaÍcsmachado.sp.les. br

Nesse sentido, os porlicipontes do convênio ob.jetivom o reolizoçôo

do interesse público por meio do olividode presrodo e, por isso, celebrom porcerio.

O interesse público reside no prêstoçõo de serviços de nolurezo
público oos cidodõos com mois ogilidode e effclênclo, esle último, inclusive, é o princíplo

conslltuclonol norleodor desso proposto.

Afostondo-se do mérito do projelo, cobe destocor que é
imprescindível à inslruçõo deste o Estudo de lmpocto Finonceiro, visto que, como previsto

no minuto do instrumenlo do convênio, o município orcoró com porte dos despesos poro

implontoçõo do posto de otendimento e suo operocionolizoçõo.

Nesse sentido. em obêdiêncio à Lei de Responsobilidode Fiscol (Lei

l0l /2000), imprescindível poro ovolioçôo do projelo o presenço do esllmotivo do

lmpoclo orçomenlórlo-finonceÍro no exercício em que devo enlror em vlgor e nos dols

subsequenles.

Com efeito, denoto-se que foi onexodo junto oo projeto em questõo,

documenlo denominodo "lmpocto econômico.finonceiro em Projelo de Lei que outoÍizo

oberturo de crédiÍo odicionol especiol poro fozer foce o despeso de coróler conlinuodo

com o Poupo Tempo", ossinodo poÍ contodor do Poder Executivo. Eniretonto, esto

procurodorio ressolto que nõo possui competêncio conlóbil-finonceiro poro onolisor o

mérito do documenio olheio à noturezo juídico.

Dionle disso, esto Procurodorio Legislolivo oplno pelo legolldode do

Projeto de Lel Ordlnódo n, O8/2O22 de ouiorio do PodeÍ Execuiivo de Álvores Mochodo,

ressollondo que nôo cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonto às queslões de

mérilo que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onóllse dos Nobres Vereodores desto Coso Leglslotlvo.

-t)

3, DO AUóRUM DE VOTAÇÃO
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CÀMÀRA MUNICIPAL DE ÁLVARES MÂ.6HADo
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Trotondo-se de PÍojelo de Lei OrdinóÍio, openos seró oprovodo se

obliver molorlo simples dos volos dos membros do Cômoro.

4. DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA IAANIFESTAçÃO

Considerondo que o Projelo de Lei em queslÕo verso sobre

proposiçôes que otlnge dlretomenle os despesos e receilos do munlcíplo, seró

obdgotódo que o Comlssõo Permonente de tlnonços e Orçomenlos emito porecer sobre

o prolelo, conforme preceiluo o orligo 28, inciso lll, do Regimenlo lnterno do Cômoro

Municipol de Álvores Mochodo.

Oulrossim, deveró oindo o Comlssõo Permonenle de Jusllço e

Redoçõo monifesior-se de iguol modo, visto que obrigotório quonto oos otpeclos

constlluclonols, legols ou jufdlcos, gromollcols e lóglcos, nos termos do ortigo 27 do

mesmo Regimenio lnterno.

5. CONCTUSÃO

Anle o exposlo, eslo Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolidode

do ProJeto de lel Ordlnódo n. O8/202i2 de outorio do Poder Execuiivo de Álvores

Mochodo, ressoltondo que nôo cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonto ôs

queslões de mérito que possom poiror sobre o conieúdo do oludido projeto, os quois

devem perpossor pelo onóllse dos Nobres Vereodores deslo Coso Leglslolivo.

Afoslondo-se do mérito do proieto, cobe deslocor que é

lmpresclndível à lnshuçõo desle, o Esludo de lmpoclo tlnonceiro, vislo que, como
previsto no minulo do inslrumenlo do convênio, o Município orcoró com porte dos

despesos poro implontoçôo do posto de olendimento e suo operocionolizoçõo.

)
4

Rus MonscúoÍ NrksmurÀ 7t3 Fonc/F8x (lt) 1273-1331/1634 -CEP 19160400-SP
camaflaâlva:csm.chado.sp. leg. br

Por fim, o Comlssõo de ObÍos e Servlços Públicos tombém deveÍó

emitir porecer, vislo que o projelo olmeio ô reolizoçõo de obros e execuçõo de serviços

no município, nos termos do ortigo 29 do Regimenlo lnlerno.
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Nesse sentido, em obediêncio ô Lei de Responsobilidode Fiscol (Lei

l0l /2000), imprescindível poro ovolioçõo do projeto o presenço do esllmotlvo do

impoclo orçomentórlo-flnoncelro no exercíclo em que devo enhor em vlgor e nos dols

subsequenles.

Com efeilo, denoto-se que Íoro onexodo Junto oo proJelo em

quetl6o, documento denominodo "lmpoclo econômico-ílnoncelro em Projeto de Lel

que oulorlzo oberluÍo de crédlto odlclonol especlol poro Íozer foce o despeso de coróler

conlinuodo com o Poupo lempo", ossinodo por contodor do Poder Execulivo. Enlretonto,

esto procurodorio ressolto que nõo possul compelênclo conlóbll-Ílnonceiro poro onollsor

o méflo do documenlo olhelo à noturezo Jurídlco.

Sem mois, oproveilomos o enseio poro renovor nossos ptoleslos de

elevodo esllmo e distinlo consldêroçõo.

Respeiiosomenle,

OIOGO RAMOS CERBETERA NEIO
Procurodor Legislolivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

-; - !rl
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cÂilARA ilruNrqpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
Comissão de Jusüça e Redação

18A LEGISIÁTURA

PARECER NO 24/22

PROCESSO: Projeto de lei no 0822

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUÂIIO; Dispõe soóre: convênio com o Govemo do Estado,

- implantação POUPA TEMPO

DATA: 13 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posiclona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do merito.
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cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES mAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

184 LEGISLATURA

PARECER NO 12/2022

PROCESSO: Projeto de lei no 08n022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ASSUilIO: Dispõe sobre.' convênio com o Govemo do Estado para
implantação do POUPA TEMPO

- DATA: 13 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, visto que, foi juntado esfudo de impacto
orçamentário/financeiro aos autos, comprovando a existência de
recursos para custear fais despesas, para o presente exercício com
projeção para os três proximos, atendendo assim ao que dispôe a
Lei de Responsabilidade Fiscal.

É o parecer.
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cÂfutARA MUNtctPAL DE ÁLVARES MAcHADo
PLENÁRO VEREADOR SEBASTÁO ANTÔNIO PEREIRA

Rus Monsenhor Nakâmur& 7t3 Foff/FEx (l E\ 3273'1331 - CEP 19160-mO ' SP

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado' aprovou na integra'
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efeitos legais.

^lurócRAFO N',16/22

Mesa da ara, êm 15 de junho de2O22.
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNTCíPIO DE ALVARES MACHADO
(18) 3273€3(x} I PRÂçA oA BANDEIRA Si/N I ALVARES MACHADG'SP I CEP 19,160.000

CNPJ: ,t3.206.,124looo1-ío I CRIÂDo PELA LEI N" 2.990/2018

ANO V

lft Ne 3076/2021

EDIçÂo N'614 s€gundr-felrâ, 20 d€ Jutrbo 2022

"Autotizo o Poder Executivo o firmor convênio com o

Componhio de Prccessomento de Dodos do Estodo de são

Poulo - PRODESP, visondo o impldntoçõo e opemcionolizoçõo

dO POSTO POUPAÍEMPO ÁLVARES MACHADO E dd OUTIOS

prcvidencios.

ROGER FEBí{AI{DES GA5QIJES, Prefeito do MunicÍpio de Álvares Machado,

Estado de São Paulo, no uso de suas âtribuições legais, FAZ SABER, que a cámara Municipal aprovou e eu

5anciono e promulgo a se8uinte Lei:

Art. 1r Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori2ado afirmaÍConvêoio com a Companhia

de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, na forma da minute que faz parte

integrente desta lei como Anexo Único, com o objetivo da lmplentâção e OpêreÉo do Posto

POUPATEMPO CENTRAT DE AÍENDIMENTO AO CIDADÃO - 'POUPAIEMPO ÁIVARÊS MACHÂOO",

AÍt.2r O prazo devitência do Convênio â serfirmado deverá ser de 6O (sessenta) meses, a contar

da data de sua assinatuÍa,

ArL 3e As despesas decorrentes com e execução da presênte Lei serão suportadas por dotação

constante no orçamento vigente, suplementades se necessário.

Art. /tc Esta lei entrá em vigor na data de sua publicação revogando-se disposição em contrário

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022.

ROGÉR FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SITVA

Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secreteria da PM, na data supra

TANIA NEGRI GARCIA

Oficial de Gabinete

8 DiriLrio Oficial Assinado com Certifcrdo Psdrão ICPBr§II, ern conformidade com a MP n" 2.200-2'
de 200t. O Município dc Átveres Mechrdo garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www. alvaresmachado'so. eov.br/diarioofi cial
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oF PM N. tó0/2022

Álvares Machado, em I 0 de junh o de 2022.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, veúo nesta oportunidade, eacaminhar o

Projeto de Lei no 0812022, para tramitação nesta CASA, em regime de urgênci4 na

forma do artigo 37, panágrafo l" da LOM

Sendo o assutlto do momento, apresento na oporhrnidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Seúor
PEDRO DA SILVA OLTVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP
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